
ESTÂDO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ {'NilICIPAL DE N.IAS ESTRIOAS

PBEGÃO W 0ffpsl2o24

pnrÍilErno ?ERIito Âtr[Tllro Ao corÍRATo Nã f,,rf,,sízszl - ,l3l}tt20?s

ÀltamÇão: teallnh*nto de preços f,eequllÍbnlo Econômlco-flnanceiro - lcrésclno dG ya1or.

PRr|{EIRO TERI0 ÀDrTr\0 Ao Cfi{TRATO OE FORNECTÍ'iÊNTO QrrE ENTRE 5r CELEBRA|4 ApREFErnnA ÍdtlrclPAt DE DlrAS E§ÍnAD § E RAYS§Â üAnqJES LErTE & CrA LTDA., PARA
PRCrttovER ALÍERAç0E5 Âo co{TRÀTo coRREspoilDEr{TE, DrstRrr.trüDAs ilEsrE rNsrRix,lENTo
NA FORüA ABAIXO:

Pelo presente instrumento partlcular de coÍrtreto, de um lado pREFErrutA il.slrc pÀL DE DlrAs EsTRâoAs -
Rua do coméncl.o, 23 - centro - Duas Estradas - p-g, cupl nq og.7g7.0L2lwl-lq, nestê ãto representadapela P_refeita tilyllena Nayara Leandro ilunes, BrasileLra, SoLtelra, Functonaria publiça, rêsidênt€ edonlciliada na Ruã Tlradentes, SN - Centro - Duas Estrjdas - pB, CpF ns 76l.736.g54-gi, Cartetra de
Identldade nc 4.149'712 §§05-PB, doravante slmplesmente CONTRATANTE, e do outro lado úvssn üJ[RqrEs
LErTE t crA LTDA. - R@ovrA ?8 a73, 5/Írl - ru{ 62 - zoilA RURAL - BELÉH - pB, cNpl nr l7.364.8oolwt-g4,
doravante sinplesmente COIIITRÂTADO, obrêtlvândo prornover altêração no contrato orlglnal, decorrente da
Licltação itodalidade pregão Eletrônico no oe?89.l2624, nos terfios do processo de Adltanrento do prlnelro
Aditlvo ao Contrato no @@t/2925; observadas as dlsposÍções contldâs na legislação pertlnente e no
referldo instrumento contratual, confomre as cláusuLas e condiçôes seguintes:

CúUSULA PBIilETRA . Do oB]ETo DO CoilTRÂTo:
0 contrato ora aditado tem por obJeto: Aqulslções parceladas de combustÍveÍs e derlvados diversos, sob
um raio estabelecido de 5O km de dlstâncla da sede do Êtunicíplo, dtstáncla tecnicamente entendida como
viável para abasteclmento da frota, para Gonsumo no exercíci.o Íinanceiro de 2O25.

CLAUSULA SE61ftDA . DA ]USTIFICATIVA;
A alteração contratual acima dêscrita, que será processada neste instrumento, Justifica-se pela
seguinte ocorrêncl.a: realinhamento do preço contratado inicialnente para restabelecer o equilÍbrlo
econômlco-flnancel-ro do contrato - Acréscimo de va1or.

CúUSutA TERCEIRA . Do vAtS:
0s preços serão realinhados na seguinte proporção: O Acréscimo do valor atualizado do contrato (Rí
1.199.68OreO) é no percentual de ?176%, equivalente a Rt 45.12OrOO.

cúUsuLA QN.IARTA . DA§ DIsFosIçôES 6ERAxs:
Contnato no âOOA3/2O25, conslderando que o presente instrumento é pertinente e tornar-se-á ato JurÍdico
perfelto e eficaz, acnescentar-se-á o valor inicial do referldo contrato no pêrcentual de 3,76X, nos

tenmos do art . L24, II, d, da Lei n' L4.L3?/2021 e suas alterações postêrloret, onde a adoção dar-se-á
pelo Índice: Revisão dos preços pârâ a manutenção do egullíbnio econômlco-financelro que incidem sobne

óleo Diesel 510, óleo Diesel 5500 e Gasolina C Comum, na hipótese que sobrevierem fatos imprevisivels
ou previsívels, porém, de consequêncÍas incal.culáveis, retardadores ou impeditlvos da execução do

a3ustado, ou, ainda, em caso de força maior, coso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
elonômlca extnaordinárta e extnacontratual. 0 reallnhamento está considerado o quantitatlvo integral
para se chegar ao valor total após o equllÍbrio dos valores unitánios, una vez gue o setor não controla
o consumo e com isso o que Já foi consumido e o que resta. Portãnto, por acordo entre as partes,
realinha- -se:
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Subsistem firnes, inalterados e em pleno vigor todas as demais çláusulas e condtçôes
contrato orlgtnal.

E,-por estanêm de pleno acordo, fol lavrado o pnesente adltivo em 92 (duas) vlas, o qual vat
pelas partes ê por duas testemunhas.

Dues Estradas - PB, 14 de Fevereiro de 2025.

TESTEMUNHAS PELO COI.ITRATANTE

§8\ . 3\S" \ft\: IIYLLETIÀ T{AYÀRA LEÂIENO NUNES

Prefeita Constitucional
CPF, 7O8.736.854-07
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